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PROJETO DE LEI Nº 84/2020 
--

"Visa denominar via pública de 
Carlos Alberto Pion. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de "CARLOS ALBERTO PION", a Rua 02, do
loteamento Terramérica RS, neste Município.

Art. 2 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 26 de junho de 2020. 

Wallace 
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Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

JUSTIFICATIVA 
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Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de Carlos Alberto 

Pion, a Rua 02, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Carlos Alberto Pion nasceu em 06 de setembro de 1962 em Pirassununga/SP. 
Era morador do Distrito de Cachoeira de Emas, filho de Wilson Pion e de Maria Aparecida Ferraz 
Pion. 

Em 1976, aos 14 anos de idade, Carlos iniciou-se na atividade de eletricista 
de automóveis na Rua Coronel Franco, onde permaneceu até 1986. No ano seguinte, iniciou sua 
Empresa Auto Elétrica 2 Irmãos na Avenida Painguás. 

No ano de 1993, Carlos casou-se com Mônica Silvana de Carvalho Pion, e 
desta união vieram as quatro filhas a saber: Paula, Pâmela, Priscila e Paloma. A família cresceu e 
hoje conta com sete netos: Beatriz, Lucca, Rafaela, Enzo, Julia, Arthur e Sofia, dos quais só os três 
primeiros o conheceram. 

Carlos Alberto Pion, mais conhecido como "Carlinhos", residiu com sua 
família na Rua Arlindo Borges, Jardim do Lago. 

Carlos frequentemente gostava de acompanhar os jogos dos campeonatos 
locais, e também era um pescador nato, um excelente pai e amigos para todas as horas. 

Carlos Alberto Pion faleceu em 28 de janeiro de 2013, aos 50 anos. 

Pelas razões expostas, proponho a denominação de Carlos Alberto Pion, a 
Rua 02, do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Pirassununga, 26 de junho de 2020. 
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CERTIDÃO OE ÓBZTO 

!,0HE: 
cruu.o ·s ALBERTO PION 

MA.i::::..�: 
116541 01 55 2013 4 00059 007 0012869 49 

co; __.. 
Branca 

E�rA: J c1·;;1 E :L'.�.itE 
Casado, 50 anos 

Pirassununga, Estado de 
São Paulo 

l:::�t�:c UE !��:ni::i:�ç�.◊ 
CPF 037.085.748-85 
RG 15. 129. 821 SSP/S_P-

tl!:E,i 
Sim 

mP-;Ao E r.E�:ct.mA 
Filho de WILSON PION, aposentado, natural e residente 
nesta cidade e de MARIA APARECIDA FERRAZ PION, natural 
desta cidade, falecida. Ç falecido residia nesta cidade, 
na rua Arlindo Borges, n 2039 

--

om E R·J?.� OE FA�Emmo 
Vinte e oito de janeiro de dois mil e 

,treze, 3h55min 
i..\'\CAL OE FA:::c1mrn 

m 
28 

Nesta cidade, n� Santa Casa de Misericórdia, na av. 
Newton Prado, n 1883, Centro -
cr-� o.� Mom 

MtS ANO 
01 2013 

Morte natural por: Insuficiencia renal, 
hepatica, -choque séptico 

Insuficiencia 

Et�;;_�!E fü::;mu:o t m .. l!.ªÇÃú 
Cemitério Municipal 
desta cidade 

Mônica Silvana-de Carvalho 
Pion, RG 21.311.723-X SP, do 
lar, vióva, residente nesta 
cidade, na rua Arlindo Borges, 
n 2039 

�O�S E N' OE í•::.:Mf,:-'.) �v:Si HÊ:l::� :sJ QUE .,m;::;;.•=•.!1) O ê::'.'J 
Pelo Dr.· Luis Ricardo Jorge, CRM 49620 

c�r�;1.ç�E3 1 m?:.l.ç�1s 
Vide verso . 

....__ 

O,conteódo da 
Pirassununga, 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
lnterdi-çóes e Tutelas da Sede 

Bel. Rosa Lúcia Bernadate Cellim da Silva 
' 

OFtCIAL OE REGISTRO CIVIL 

dou fé. ,..,.-

about:t 

19/06/2020 1 
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Ato registrado no livro C-59, às folhas 7, sob o n º 

12869. Data do registro: 29 de janeiro de 2013. Era 
portador do titulo de eleitor n º 036939270175, Zona 096, 
Seção 0001. O extinto deixou viúva MÔNICA SILVANA DE 
CARVALHO PION com quem casou-se nesta Serventia aos 
23.04.1993 (B-71, fls. 67, sob n º 5603) deixando as 
seguintes filhas: PAMELA CAMILA com 21 anos, PRISCILA 
CRIST�NA com 21 anos e PALOMA com 16 anos. O extinto era 
eleitor, deixou bens a inventariar, não deixou testamento 
conhecido, portador dos documentos: RG 15.129.821 SP, CPF 
037.085.748-85, TE 36939270175, zona 096, seção 0001 e 
era de cor branca. DO 182871355. 
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O referido é verdade e dou fé. 

Pirassununga
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lilSTÓRICO DE VIDA 

Carlos Alberto Pion, nascido no dia 06 de Setembro 

de 1962 em Pirassununga-SP, morador do Distrito 

Cachoeira de Emas. 

Em 1976 aos 14 anos iniciou na atividade de 

eletricista de automóveis na Rua Coronel Franco 

onde permaneceu até 1986. 

No ano seguinte iniciou sua empresa "Auto Elétrica 

2 irmãos" situada na Avenida Painguás. 

Em 1993 casou-se com Mônica Silvana de Carvalho 

Pion é pai de quatro filhas Paula, Pâmela, Priscila e 

Paloma e avô de sete netos, Beatriz, Lucca, Rafaela, 

Enzo, Julia, Arthur e Sofia dos quais só os três 

primeiros netos o conheceram, ele e sua esposa 

residiam na Rua Arlindo Borges nº2039 Jd do Lago. 

Carlos mais conhecido como "Carlinhos", 

frequentemente acompanhava os jogos dos 

campeonatos locais e também era um pescador 

nato, um excelente pai e amigo para todas as horas. 

Saudades 

Pirassununga, 18 de junho de 2020 
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LOTEAMENTO TERRAMÉRICA - RUA 02 

16/06/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- DECRETO Nº 7.328,.DE 8 DE MAIO DE 2019 -.

de São Paulo ........................................ . 

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do 
protocolado nº 2.709, de 21 de julho de 2014, 

DEC R ETA: 

Art. 1 ° Fica aprovado de acordo com os termos da Lei Complementar 
Municipal nº 75/2006 e suas alterações, e de conformidade com o Certificado GRAPROHAB 
nº 102/2019, encartado às fls. 1070/1076, do protocolado nº 2.709/2014, o Projeto do 
Loteamento denominado "Terramérica RS", caracterizado como "Loteamento 
Residencial/Comercial", situado na zona urbana deste município, à Av. Engenheiro Antonio 
Carlos Marucci, loteamento este composto de urna área de terra contendo 105.202,46 metros 
quadrados, contendo 159 lotes, objeto da matrícula nº 31.962 do CRI local, devidamente 
cadastrado sob o nº 6887.107.001.001.00-0, imóvel esse que conforme referida matrícula, 
consta pertencer a TCX6 'Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., com sede na cidade de 
Santa Rita do Passa Quatro-SP, na Rua Vitor Annibal Rosim, nº 27, Vila Bandeirantes, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.442.903/0001-08, tudo conforme consta dos autos do protocolado acima 
mencionado, cujos projetos e memoriais descritivos receberão o nº deste Decreto. 

Art. 2º A loteadora deverá executar sob as suas expensas, no prazo de 
dois anos a partir da expedição ·deste Decreto, todas as obras citadas nos incisos do Artigo 9°, 
da Lei Complementar Municipal nº 75/2006, de acordo com os projetos de infraestrutura e 
ob�ecendo aos prazos de execução das mesmas, contidos no Cronograma Físico Financeiro, 
aprovado pela municipalidade, encartado às fls. 1029, do protocolado supra, sendo obrigatório 
a execução das obras abaixo discriminadas: 

EXECUÇÃO DE: 

I - Abertura das vias de comurúcação (ruas) e da área de recreação, com 
Limpeza da área - Terraplanagem de apoio, com proteção superficial do solo, obras de 

drenagem e muros de arrimo;. 

j 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD:tvIINISTRAÇÃO 

II - Topografia: locação e colocação de marcos de concreto de alinhamento 

e nivelamento dos lotes, e dos localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e nas. 
divisas dos lotes; 

III - Guias e sarjetas das vias públicas; 
IV - Redes de Galerias de águas pluviais - execução de bocas de lobo, etc, 

conforme Projeto aprovado pelo SAEP; 
V - Redes de coleta de esgoto com ligações domiciliares ao coletor tronco 

do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos aprovados pelo SAEP; 

VI - Rede de abastecimento de água com ligação da rede interna do 

loteamento, até a adutora existente incluída as ligações domiciliares, conforme projetos 
aprovados pelo SAEP; 

VII - Pavimentação asfáltica das vias públicas; 
VIII - Arborização (áreas verdes, praças e vias públicas); 
lX - Rede de energia elétrica e de iluminação pública; 
X- Placas indicativas de nome de vias públicas (sinalização viária).

§ 1 ° As obras a que se refere este artigo serão executadas com observância

das especificações dos projetos executivos, e fiscalizados pelo SAEP, Prefeitura Municipal, e 
demais órgãos Estaduais, e afins. 

§ 2° A execução das redes de energia elétrica e de iluminação pública 

deverão obedecer às normas da ELEKTRO, as quais deverão ser fiscalizadas e recebidas pela 
mesma. 

§ 3° Antes do início de qualquer obra de infraestrutura do 
empreendimento, o proprietário, deverá comunicar à municipalidade e autarquia, quando do seu 
início, para fins de fiscalização. 

§ 4° Nenhuma obra do empreendimento poderá ter início, sem sua prévia 
solicitação à municipalidade e autarquia, para fins de fiscalizaç.ão. Qualquer obra que não 
satisfaça as condições de projeto deverá ser refeita pelo empreendedor. 

Art. 3° As obras constantes dos incisos I ao X, do artigo 2°, deste 

Decreto, serão garantidas sua execução, através de escritura pública de hipoteca, lavrada às 

páginas O 10/016, do livro 068, do Tabelião de No tas e Anexo do Distrito de Cachoeira de Emas 
- Comarca de Pirassununga - SP, cujas escrituras, ficam fazendo parte integrante deste Decreto,
para fins registrários, a qual deverá ser registrada concomitantemente com o registro do
Loteamento.
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.. / }iij · § 1 ° O ônus hipotecário constituído sobre a gleba loteada, descrita.1 :ti-9. i ./�.:._1/�, r·'":> / 
primeiro, da escritura citada no Artigo 3°, deverá ser transferido e recaído após o regist{ó-'dtf �,, ,. 
Loteamento, nos lotes nº 04 ao 10 da quadra "D", lotes 01, 04, 05 e 06 da quadra "E", num total 
de 11 (onze) lotes, que irá perfazer um total de 8.922,62 metros quadrados da área a ser 

hipotecada, descrita na escritura de hipoteca de páginas 010/016, do livro nº 068, do Tabelião 
de Notas e Anexo do Distrito de Cachoeira de Emas - Comarca de Pirassununga - SP. 

§ 2° Este Decreto ficará caduco se não registrada a escritura hipotecária, 
constante deste artigo, concomitantemente, ao ato Registrário do Loteamento. 

§ 3° O Titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Pirassununga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido no Artigo 3º, sob pena de nulidade do 
ato registrário, ou seja, registrar a escritura de hipoteca ali referida, concomitantemente, ao ato 
do registro do loteamento em questão. 

Art. 4º Especificações construtivas a ser grafado em matrícula: 

§ 1 ° Deverão atender o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 

76/2007 e alterações posteriores quando não especificado neste algum caso especifico. 
§ 2° O recuo frontal das edificações residenciais será de no mínimo 4,00 

metros, podendo ser utilizado apenas para construção de garagem em sua totalidade ou parte 
dela. 

§ 3° As edificações com fins comerciais poderão ser edificadas no

alinhamento e se por acaso no projeto constar estacionamento o mesmo deverá obedecer um 

_. 

� recuo mínimo de 5,00 metros ou mais a fim de manter o passeio público livre ao transito de 
pedestre. 

§ 4° Nos lotes destinados a edificação comercial a taxa de permeabilidade 
será de 10% e taxa de ocupação será de 90% para fins comerciais. 

§ 5° Nos lotes destinados a edificação residencial sua ocupação será de uso 

unifamiliar com taxa de permeabilidade de 20% e troca de ocupação será de 80% para fins 
residenciais. 

§ 6º No caso de construção mista (residência e comércio) a taxa de 
permeabilidade será de 20% e taxa de ocupação será de 80% sendo que no alinhamento só será 
permitido construção com finalidade comercial e garagem. 

§ 7° Em caso de adequação de construção existente com destinação de 
comércio para residência e vice versa os mesmos deverão se enquadrar nas devidas restrições 
expostas neste documento. 

§ 8° Os lotes da Quadra "A", "B", "C", "F" e "G" terão em seu registro 
grafado como exclusi varnente residencial, a Quadra "D" terão os Lotes O 1 ao 3 como 
exclusivamente comercial e os Lotes 14 ao 29 serão grafados stinação 
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comercial/residencial, e na Quadra "E" os Lotes 01 ao 06 da Quadra "E" terão os Lotes 01 ao 
· 06 como exclusivamente comercial e os Lotes 07 ao 13 serão grafados como destinação
comercial/residencial, podendo os mesmos serem unificados aos lotes comerciais e vice versa
com a finalidade de ampliar o comércio ou residência conforme o caso.

§ 9° As edificações terão no máximo o pavimento térreo e um superior, ou
seja, dois andares. 

§ 1 O Não será pennitido construção de área de lazer para exploração

comercial. 
§ 11 Sobre nenhuma hipótese será permitido o desdobro de lotes no local

mesmo que o município crie Lei específica autorizando tal feito. 

Art. 5° Não cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma físico 
financeiro da execução das obras de infraestrutura, os pedidos de aprovação de projetos de 

edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas as obras de infraestrutura do 
empreendimento. 

Art. 6° Este Decreto ficará caduco se não cumpridas as etapas 
construtivas da infraestrutura, constantes do cronograma físico financeiro aprovado pela 
municipalidade, respondendo o empreendedor aos prejuízos que eventualmente causar a 
terceiros. 

Art. 7º A expedição do Alvará de licença para vendas de lotes, bem 

como, a expedição de Alvará de Construção de residências, ficam condicionados à execução da 

infraestrutura do loteamento, constantes do inciso IV, do artigo 27, da Lei Complementar nº 

75/2006, ou seja, a execução no mínimo dos incisos V, VI e IX, do artigo 2°, deste Decreto, 
desde que referido loteamento, esteja devidamente registrado em cartório. 

Art. 8° Se porventura o proprietário do empreendimento não cumprir os 
prazos estabelecidos no cronograma fisico financeiro da execução das obras de infraestrutura, 

os pedidos de aprovação de projetos de edificações, ficarão suspensos, até conclusão de todas 
as obras de infraestrutura do empreendimento. 

Art. 9° Completada a execução das obras refe1idas no Aitigo 2°, a 
Prefeitura Municipa� expedirá termo de recebimento das mesmas, desde que estejam a 
contento, e de acordo com os padrões previamente estabelecidos. 

Parágrafo único. Fica o empreendedor responsável por quaisquer 
problemas que as obras de infraestruturas possam apresentar, mesmo após terem sido recebidas 
pela municipalidade, SAEP e demais órgãos afins. 
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Art. 1 O Todas as condições e restrições imputadas _: P�.: <�::;/ 
empreendimento constante dos Artigos deste Decreto em especial atenção ao Art. 4° e--·se'_ ".'_.''.' 
parágrafos, deverão constar do registro do Loteamento, bem como, do Contrato Padrão, d 
compromisso de compra e venda dos lotes, a ser registrado em cartório. 

Parágrafo único. O titular do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pirassununga - SP deverá fazer cumprir o estabelecido neste Artigo, sob pena de nulidade do 
ato registrário. 

Art. 11 O presente Decreto não implica no reconhecimento da 
propriedade do imóvel citado no Artigo 1 ° deste, e a loteadora, deverá atender a eventuais 

r--- alterações, se decorrentes do interesse público, determinadas pela municipalidade. 

Art. 12 Fica atribuído o número deste Decreto, nos projetos e memoriais 
descritivos, constantes do protocolado nº 2.709/2014. 

Parágrafo único. Faz parte deste, o croqui de 1 e · .ação do imóvel no 
município, constante do selo do projeto urbanístico. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na d 

Pirassununga, 8 de maio de 20 
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�EGIST�O D� "IMÓ\IEJS DA ·COMARCA: -OE PIRASSUNUNGA • SP: l i, 

LIVRO 2 - REGISTRO' GERAL 
\ 

JNCRA CAOASTRQ_MUNICIPAL ! '.1 
1 

1 r.' 
t----------------------.....1 '-.....-1--------------1 

"MATRICULA .. .Nº. 31.962 .. FICHA N" 10 ) 
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i Mo v E.l, Uma área de terras situáda neste município e comarca, com aseguinte descrição: inicia-se no ponto 10.A. daí,. cpm azimute de 269º54'4.T' edistância de 62,83 (sessenta e.dois vírgula oitentà·e· três) metros vai ao PQnt� 12,distante 127,31 (cento .e vinte e sete.vírgula trinta e um) metros do ponto 10,confrontando do ponto lOA ao ponto 12 com terras de Sebastião Rosim; do ponto
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12 com aziip.ute d�- .29.9°48' 11.6;" e dis�nci_a de 324,75 (trezentos e vinte e quatro vírgula vinte e· cfoco) metfos vai ao p1oiÍ.to 16, con:frohtando do ponto 12- ao:ponto ..16 em 70�79 ·(setenta vírgula: setenta e nove) metros com te.rias de Sebastião Rosim, 126,35 (cento e vinte e seis vírgula trinta e cinco) metros côm o imóvelde propriedade de' Arlinr;io Andreotti Filho e Edvaµdo José de Andrade (matrículanº 15.461), em 51,13 (éinquenta e um vírgula treze) ·metros com proprie4_ade da Prefeitura Municipal de Pirassµnunga (área destinada a ampliação do sistema:-,viário do .. Murúcípio- - matrícula nº 31.839), e em 75,98 (setenta e cinco vírgula noventa.é oito}me.tros-eom·o imóvel de propriedade.de Arliµdo �eotti Filhe �-Edvando José de· Andrade (matrícula nº ·15.461); do pontô 16. ·coyp .azimute oe1 
\ 177º56'34.3" e distância de 14,00 ,catorze) riiétros· vai ao vértice Oi"- (antigo ponto 17); (coorden�das X: 1491H�52 e Y: 249334-;44). deste segue com o'\ azimute de °162°16'36_�• contrário de 34m--6.'36�-: e distância de 232,32 (duzentos e_.- trinta e dois vírgula itrinta e dois) metros att· o ponto 18; deste segue com· oseguinte azírtmte 162º31 '33" contrário de 1342�) •33" e distância de 114,15(cento :e catorze vírgula quinz<;) metros vai ao vértice 04-1, confrontando doponto.16 ao·véttlee.04.:l com a Rodovia sr 330 de._prqpriedade,do.Departarnento· d� Estradas· de 'R·odagem-{DER); deste segue com io seguinte _.àzimute-�7.2º31 '3J"contrário-�de-252º3:l-'31" e:-distância de 15,01 (quinze ví:(gajà z�rb-um):metros .. -até

/ .

__ .i 

:o vértfoe -04-H; deste,segue em curva com Táfo-.de: 9-;00: (nó-ve) metros,- .'ângulocentralc_fie 109°57'07'\ desenvolvimento de 17,2T(dezessete virgula vinte ·e séte)metros; azimute de corda de 107º33'00" contráriõ de 287°33'00" e comprimentode corda de 14,74 (catorze vírgula setenta e quatro) metros até o vértice 04-G; deste segue com o seguinte azimute 52°34'26" contrário 1de 232°34'26" e ,,distância de 15,32 (.quinze vírgula trinta e:dois) metros,··�é o vértíce 04-F; deste. segue com o seguint� azimute 59°52'00,, contrário de 239°52'00�' e distância de··· 14,89 (catorze vírgula oitenta e nove) metros até o vértice 04-E; deste segue como seguinte azimute 78°36'33" coi:itrário de 258º36'33" e distância de 53-.74( cinquenta e três vfF�a setenta e quatro) metros até o vértice 04-D( deste seguecom o seguinte azimute 47°05'28" contrário de 227°05'28,, e distância ,µ.e 160,50 .(cento e. sessenta vírgula cinquenta) metros �té o vértice 04-C; deste segue com ·o ,✓. ,.seguinte azimute··349ºÓ3'0$,, contrário de 1;p9.º0$'96"_·e ·dts.tância- .de.- 141,62 _..-(_c·ento-'e-quanmtá·e .um ,vírgula Sfssenta e dois) m�p:os _(lté p _.véryice. -04-B;_ ,<leste 
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continua no verso 
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CONTINUAÇÃO segue com o seguinte azimute 64 º03' 19" e distância de 1,50 (um vírgula cinquenta) metros até o yértice ��; deste se�e com o seguinte azimute 94 °03' 18" e '4.istâncía de 7 4,90 .. { setenta e quatro' vírgula noventa) metr�s até o vértice 06; deste seg�é com o seguinte azimute 64°06'35" e·distância de 21,64 (vinte e um ,virgula sessenta e-.quàtro) metros até o vértice 07 (antigo ponto. 'l.37); c.onfrontando- do ·vértice.:04-1- ao vértice 7 com o imóvel de ;pr.-0priedade de:-M.A.

/ 

Rosiro & Filho Empr®ndimentos Imobiliários :J;.,tda. '(matrícula .nº. 3.:1 .710};dé�e:segue· com azimute de: 5°58' 13" e distância, ae 131 ;t 8 ( cento -� trinta e umvírgula dezoito); metros vai ao ponto 1 OA início da descrição, confrontando dovértice 07 ao ponto 1 OA com a área denominada "Gleba A" desmembi;ada. ! 

(,matrícula nº . 31. 83 7) . de propriedade de TCX 13 Empreendimentos JmobiliáxjosLtda., perfazendo uma ·área total de 105.202,4'6 (cento e cinco mil duzentos e dois
vírgula quarenta e seis) metros quadrados. Dito imóvel é constituído pela'·,,,- · unificação da .área de. terras denominada .. Área remanescente da Gleba. A".: (matrfcuJa,nº. 31.83:8}- e. . .área de terras denomin�da '�Gleba Á" (matÍi.cula:nª. ' 31.709). Encontrando-se· referido imóvel cadàstrado no INCRA soo númeràs·: 619.060.015.750-2, com os seguintes dados: área total 8,l0OOha, n;iódwo rural ,; ·· ' 50,0000ha, número de módulps rurais 0,14, módulo fiscal 18,0000lu:r, número de )" módulos fiscais 0,4500, fração mínima de parcelamento 3,0000ba, com adenominação Alderico Miguel Rosin, indicação para localização do: imóvel: 

i' 
\ 

Avenida: Presidente Médici; 950.149.294.705-0, com os seguintes dados.: área .. total .3,504.3ha, módulo nira_I l:5�2360ha, número de módulos rurais 0.,23, módulo. ·· 'fiscal · 18,0000ha, n:umel'Ó · d�· módulos fiscais 0,1946, fração mínima. de parcelamento 3,0000ha, sem denominação, .indicação para localização do imóvel: Averiida �esidente Médici; e ,626.279.0ll.916-5,.c9m os seguintes dados� área total 5,015�ha, módulo rl!l"al 15;1993h� número7:le módulos rurais 0,33, módulo fiscal 18,0000ha, número de módulos fiscais 0,2786, fração mínima· de parcelamento 3,0000h� sem denominação, indicação para locaJi.zação do imóvel: AvenidaPresidente Médici ... ) 
. . . - ·-. -· . � . . . ·" PROPRIETÁRIA:.TC:X6EMPREENDJMENTOS IMOBILTÁRIQSSPÊLTDA,, . estabelecida · na cidade :de Santa. Rita do .. Passa Quatro., deste· Estado.,,, ·na Rua · · - ·Victor Annibal ·Rósim, 2:7-Z, ·Vila Bándeirantes, CNP J. l 5.'442,903/0.Q0 1-08. 

' •, REGISTRO ANTERIOR: R.1 e'R.2/Matrícula 31.709, de 27 de ago:Jto e-;2.012, e �cula 31.838, de 03 �e dezembro_ de 2.012, dest€?registro. A�Es eve�:;(Maria Ercília Cap<)difoglio P,avan). A Substituta do Ofici , l))Y(/ (D ·ap.odifoglio Zanichelli). •,.. 
' 

. ·....._ . Of $7,24; K'R$2,07; Cart. R$1,52; R.C. R$0,38; T.J. R$0.,38.\ 
AV.01 - Em 05 de janeiro de 2.015. Protocolo 123055-de 26/12/2014. , . SERVIDÃO DE .PASSAGEM. ·. · Pr,ocede-se a esta a:vérbiç_ão para constar que o . imó:veL desta ... inatrfoula ébeneficiár.io -de SER VIOÃÚ pm-a fins �e-passagem ·de· á � pluviais. e esgoto, · .: · . conforme .constante do R:05/M.31.837. A Esçrevente� · � (Maria Etcfüa . · . 
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LIVRO 2 � .. REGISTRO GERAL 

INCAA ,. 
MATRICU.l.A · N" __ .3-_l_.9_6_2 ___ _;-FICHA Nº---tv',-

1 MÓ V E L: (continuação) Capod.ifoglio Pavan). A Substituta do Oficíal', Zanichelli). \ 

;' CADASTRO MUNICIPAL 

CNS-�º.11.-965-l 

,, . 

(Dirce Capodifoglio 
I 

-, AV.02- Em 28 de.janeiro de 2016. Protocoto··l3"0013 de 20/01/2016. 
CONFRONTAÇÃO. ,- ; -·'· Procede-se ·:a esta averbação lnos termos do requerimento de 05 de janeiro de 2.016, para constar.que o imóvel\µesta matrícula, do po�to 12 ao ponto 16, na distância de 51,13 metros, confronta com a Avenida Engenheiro Antonio Carlos Marucci ( anteriormente área destinada. __ a ampliação do sistenia viário do ,, M�i':.ípjo - 1:11atricula nº _3_1.8�9), ,coos�!e --Lé; MUD;icip� nº 4.614/2.014,c�rtidão;expedi�a pel_a·�um�_pal�dade. destà.c1��� lei:n 10 de:_d�Zem�ro-de

_.
2;.015,:-, ..e ide.mais documentaçao- expedida peU! Munic1 1dad� 4esta· cidade, .anexa. -ao requecimento. A Responsável p/ Expedi'ente f.J)J t./(Diree Çapodifoglio 1 Zanichelli). Rec. guia: 019 \ _ \ 

( 

: / AV.3 -Em 05 de Fevereiro de 2018. Protocolo nº 146.421 de 24/01/2018. 
ALTERAÇÃO DE PERÍMETRO DE RURAL PARA URBANO. 

I ; ' \?roce<le-se a esta ax_erbaçã.o nos termos dp requerlplen�o )datado de 11 de. dezembro .de.2.017� acé>�panhado do Oflcio/fucra:$R(08)GA81 Fl nº5612/20)..4,,,, ·· :expedido.pelo Jnsfituttl Nacional de Coloniza_ção é Reforma Agrária_"" 'INCRA.,' . .. S-Úpérintendência R.egj.onàl do Estad<? de São:;?;,1Ul<};- :SR(08), ·ctrtidãcthegatjy�- \i . de·-,debitos -relativos ao unposto sobre· a propriedàde,:territo.ri�Lrura.l, emitidà-'êtri . 22 de dezembro de 2017, com o código de controle.nº C554 .. DO0C.4507.75D8, certidão expedida pela Murúcípalidade local na da.� de 30 de outubro de 2017 e em consonância . com a Lei Complementar Mu.µi-éipal n\ 117 de 281-.J 1/2013, para constar que o im�vel desta matrícul,a· passoú-� integr�f a zona urbapa deste município, tendo sua destinação alterada de rural para urbano, o que resultou no cancelamento do cadastro INCRA, e que atualmente encontra-se cadastrado 'icipal{dade i:omo contribuinte n_º 68,-'87.107.0Çll.001.00.1. Escrevente, 
-lt-�=-=�:::::.....::.f __ (Phelipe Marcel9 Berretta Iaderozat Rec. guia: 025/2018. 

,. � . : R.4·-·Em f9-de.Jnnbode2019. ProtocolonC) 15-1.781,dé 13/05/20.19.
I BIPO.FECA. , .. ; . ·Pela .c�dão di l lde maio de 2019, da· .. escritika pública)ávraâà nq-Oficial 

_,cohtinµá no ·verso
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\_ CONTINUÁÇAO _ · 

\ 

de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tàbelião de Notas do Distrito de 
Cachoeira de Emas, Pirassunim_ga:�P, ,em 30 _çi_e abril de}_219, no livro 068,
folhas - 010/016, a prppne�a ·_ TCX6 EMP.KEENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. já qualificada., deu à PREFEITURA 
MUNICiPAL. DE flRAS�UNUNGA, CNPJ nº 45.731.6.5.0/0001-45, Cô!R 
sede na Rua Galicio.Del·.Nero, 51, Pirassununga -SP, em primeira.-e-espeçi�r 
HIBOTE.éA_ o im?vel ,��sta matricula, para garan�a da completa exec�ção-

"das obras de infraestrutura·do loteamento TERRAMERlCA RS, no valor total 
de R$2.658.525,08, no prazo máximo de 24 (v· t e quatro) meses, confomie · 
constante da escritura e do cronognµna fisi financeiro apr6vado pela 
Rrefeitur� Municipal local. Esc5evente, -,lf";ltt-í-'rl'r+- (Carlos Humberto_. 
Dorta Tµckmantel). Emol. 1µ3.989,30; Esl 1. 33,80; Cart.R$77$,02; 
RC. R$209,96; T.J. R$27;3,79; M.P. R.$191,49; LM. R$123,98; TOTAL 
R$6.697,74. · .·· .·._ __./ :· . 
Sel.9 digital:_ lJ965-13�lOAOQÓ0015095719S 

'. ' 
', 

I 

------·-- . ...... . �---- .. -·---·· ----------,-------
-. 

I : • 

\R.5 -,Em; 19 de Junho de 201;9. Protocolo nº 151.781 de 13/05/2019. 
�OTE�NTO. - '. · . ,
TC--X:6 Empreendimentos Imobiliários SPE"Ltda. já qualificada, na qualidade 
de proprietária do _:Íri1:6vei":ç)bj'eto da presente matrícula, implantará: .sóbre -a · . ·:· 
totàFdade �O- . mesmo -·úm.- Loteamento . o qual .' depominou. ·de. 
"TERRAMERICA RS", conformé planta e memorial descritivo que juntou. 

'Em 10 de maio de 2019 requereu seu registro1 nos termos da Lei de 
Parcelam.ento do Solo, juntandq t�da.-a documentação exigidà pelo artigo 18
da Lei nº 6.766/79, arquivando riesta Serventia. Os ]otes do referido 
loteamento serão servidos de �entp .c�mposto pelas. Ruas "Um", "Dois", 
"Três", "�atro", "Cinco", "Séis" : e "Sei6". O - loteamento 
, ".TERRAMERJ.CA RS" ... setj dotado das seguintes- obras de· infraestrutura: 
.ab�rtura tias yias -d�::eomuniéação (ruas) e da área de req:-eação,. com- lijnpeza 
.da área -.;terraplanagem ,de-apoio, com proteção superficial do -solq, obras de 
drenagem e muros .. c:le ardnio_; tOP,Ografia: locaç�o e colocação <k marcos de 
·concreto de .alinhàmentó \ e· nivelamento qos fotes e, dos localizados nos
ângulos e 'curvas das vias projetadas e nas divisas dos rrotes; guias e sarjetas 
das, vias públicas; redes d�,galerias de águas pluviais ··· ·execução de bocas de 
lobo· etc.; redes' de coletá de esgoto com ligaç&s domiciliares ao coletor 
tronco do loteamento, até o emissário, quando for o caso, conforme projetos 
a_provados pelo SAEP; �e de abastecimento de água, com ligação da._ rede 
intem� do !oteamento, \ até a adutora existente incluída as ligações 
domiciliares, confonne projetos aprovados pelo SAEP; pavimentação 
asfáltica das vias públicas; arboriiação (áreas.. 1verdes, praças e vias 
públicas); rede de energia elétrica e de iluminação pública; placas indicativas 
de nome d� vias públicas (sinalização viária);·· orçadas em R$2.3l.l..760,94, 
-q_ue-.d.e:verao·'ser .executadas de acor:do com o cronograma-.fisico financeiro .âas·

� obras. de·. infraestrutura, no prazo máximo de 24 meses. DA G�I.À: ... a
'hip0teca .foi êonstitufda·,através d� escritura públjca:d,e.·hipotec_çi.para: . .garantfa 
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: _, 
' l rMóVEL: (continuação) . , . . . de execução de obras e de infi;aesttutura do_.,loteamento Terramériea RS, .. ,,,.. 

lavrada em 30 de) abril de 2019, no Oficial d� Registro C�vil das Pessoas 
Na.µ.rrais 'e Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira, de Emas de .I;'irassununga-SI?, no livro 0p8, folhas 010/016, registrada sob número R..04 
nesta matrícula; cujo ônus recairá tão somente sobre os lotes de)números: 04 
ao 110 da q.uadra "D''• e os lotes 01, 04, 05 e 06 da Quadra "E''. do loteamento

\ I # f I"' · : Terramérica RS. DA DESCRIÇAO DO l!.OTEAMENTO:· ô loteamento - . ' . . -.conterá 7 quadras, subdivididas em I 59 lotes; da segµinte forma: quadra "A" -2_1' lotes, Sistema1 de Lazer q1, Sistema de Lip:er '-62 e Área Institucion_aj; 
...._ quadra "B" - 32 lótes; quadra- "C'' - 32 lotes; ql:Iadra \�'D" - 29 lotes; quadra \_"E" - lJ, lotes e Árealp.stitucional; quad!;a "F" - 19 lotes; quadra "G" - 13 'lotes;. totalizando 50.-.8'.72.�19 metros quadrádos º't 48,�6.½�m lotes. As .áreas·públicas-- do· ,foteamento---T-erramérica RS seríiP--4jstrt1?ufdàs. da segufu�forma:� ár� institucional·5.2183,21 metros quadradcis ou 5,02%; em sJ.Stema de 

fazer 21.04�,78 metros quadrados ou 20,01%; em sistem;:r'.viário 27.997,28 !
metros quadrados ou 26,61%, tófulizando assiin a plenitude'\do imóvel desta ma�cula, ou seja, 105.202,46 metros qua_drados. DAS APROV*ÇOES: O projeto âo loteamento Terramêrica RS, ,foi devidamente aprovado pela 

! \ 

j '. Prefeitura �unicipal I_ocal em 08/0�/2019, atravfs do De��to nº. 7.328/:0191_ 
' tendo recebido .o, C�r:tificado e}!:peclido pelo prupo de .Análise e Aprovaçao de- I 

• 

,_ 

Ptojetos- Habitacioriais - G��OHAB -11P - �;Q2�01t9 .. DA�_:RES�<;�ES:- i-. Ao. ·pz::esiente foteamente serao unpostas as-.s�gumtes _restrições urbam1?ticas:-'·, -de.verãcr•atendei· o.que·-dhp� aJ.,ei Complementar·do.'.fy{Urtipípio nº 76/07 e / 
\ 

·---� e
, alterações post�ores; ,o· recuo fronta{ das ediffeações residenciais será .de no mínimo 4,00 metros, podendo ser usado apeIµ!S ,para .construção d.e garagem
em sua totaliqade ou parte defa; � edifi�ções com .fins comerciais pode1oser edificadas no �amente e � por acaso no projeto con·st:ar 
estacionamento o mesmo deverá: obedecer um recuo mínimo de 5;00 metros 
ou mais a fim de ·manter o passeio público li\rre ao transito de pedestre; nos 

1 lotes destinados a edi� cação comercial a � de permeabilidade será de 10% �_taxa de ocupação se� de 90% para fms 'comerciais; os lotes destinados· a edificação resideqcial (sua c;,cupaçãq será ·de ;uso_ unifainiliar com taxa de perrneabHid1;1de dé- 20% e a taxa Lde ocupa�0 será de 8001, para fins 
'residenciais; no caso de construção mista (residência e comércio) a taxa' de 
pei:mekbilidade_ será de 20% e troca de o'C'Qpação .será i!e 80.%· :sendo -que noa¼{ham�nto .só :será permitido construção com finalidade .comer.cia1 e . ga.nigem;_· em ·caso- -de adequação de construçã,otexistente co:rii 4estinação-. de 

continua no verso 
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• • 1 • , )wenida N<jwton Praci_p., 2796 -Çentro - P�assun{nga/SP - GEP: 13631-040
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comercio para residência � vice versa os mesmos deverão se enquadrar nas devidas restrições expostas; \_os lotes da Quadra. "A", "B", "C", "F" e "G" teµ'.o em seu registro grafado. coroo exclusivamente residencial, a Quadra "D" terão �s Jotes de nºs 1H ao 13 como exclusivamente comercia! ,(ós lote� Qe n,<>-s "14 _ao 29 __ -serão gµifados co�o destinação comereial/r,esidenc:ial, .:na: -Quadr-a "E" os-lotes,-de .. nºs 01 ao __ -b6 i como exclusivamente comercial e,os lotes -d� nQs -07 ao l3 ,sçrão grafados como destinação comerciail�$idencial, podendo os mesmos serem unificad..9s aos, lotes comeiiciais e vice versa comfinalidade de ampliar o comércio ou residência conforme o caso; as 
1edificações terão!no máximo o pavimento térreo e um superior, ou seja dois ' anda�s;: não será permitido construção de área de lazer para exploração ;eomerciàt; sobre nenbuma./hipótese será permitido o desdobro de lotes no _.local mesmo que (o município crie Lei e�pecifica autorizando t:al feito. Para c.onhecimento geral.foi :expedido edital ent 30/05/2019, que foi afi.xadq no- -:' 9uadró pról(_ri.O:;do. Càrt��o.-. ,Jsim como public�do eletronicamente no di.átio ·· tle sistema de registro de.1móveis el�ônico (www.editaisonline.org:_br) portrês--vezeslconsecutivas, nas datas: 30/05/2019, 31/05/2019 e 03/06/2019. No di� 18 de·)unho de 2019 esco.ou o prazo/de 15 ctias para que �ventua! . interessado se opusesse ao r�stro do loteamento, sem que qualquer impugnação fosse apre§'�zão pela qual foi pra<edido o presente registro. Escre:vente► .• · · , , ,.- (Carlos Humberto Dorta Tuckmantel). · ·.:Emol. R$2.636;2.?; .Est. . . ,89; Cart. ·. R$5 l3,57; R.C: R$138,3'3;. T.J. ;·, R$181,26; M.P. R$127,20; I.M. R$81,09; TOTAL R$4.426,56. . · Selo,digita(: ll96513210A0000015095�19U . ' 

\ 
1 AV.6 - Em 19 de Junho de 2019. Protocolo nº 151.781 de 13/05/2019. 

IDPOTECA - GARANTIA DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA. _ .Procede-se a. esta .av.�rbá,;ãu_para �onstar que. a· 
garantia hipote.cária-.éonstan'te.

_,,.· 

. do registro·· nº R_:Q4. -de.Sta ·matrícula, em razão do registro do. loteam:ent.o(ROS), foi dc:;smembrada e. ·passou a recair com exclusividade .sobré os lbtes :de -nºs; -04-ao 10 d_a·,quadra.<iJ)", -e os lotes de nºs: OI, 04,.-05--e-0.6-da quadra ·, ·"E'\ do loteamento Terra.mêifoa RS, objeto� matrículas ·núineros: 43j12 a· ··· 43.318'·. e 43.338� 43.341", 43.342 e 43.343, r.espectÍvamente, conformeescritura pública de hipçteca para garantia de execução de ,.obras de infraestrutura do loteamento Terraniérica RS, lavrada no Oficieµ d1tR.egistro Civil das Pesso�s Naturais· ç Tabelião de Notas do Distrito de Cachoeira de Emas, Pirassunúnga-SP, no �vro 068, fol la! Ol 10/016, registrada sob ·ríi'imero· R.04 nesta matrícula::. Escrevente, ' (Carlos Humberto Dorta. Tuckmantel). Emol. RS0,00; Est R$0,0i .\ �- R$0,00; R.C. R$0,00; T.J. ::-, R$0,00� M.P. R.$0,0Ó;"l.M. R.$0,00; TOT)u, R.$0,00. ·'Selo digital: l 196513310A0090015095519U . 
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/' CERTIDÃO CUSTAS 
. . 

.CERT!F!CO.-E:POW"FÉ, que a'presente certidão. comp,:,sla de ·i"S'E N TA · •7 páglna(s), foi extráida.nc,s !t,rmc,s .do art. 19, § 1º da Lei DE .S.ELpS 

. F�E:-,'al ·-0° 6:0,5173, da mat, icula i1e82 • na qual n;;o há 
•· E registro de'quaiq.,.,r alier,.;;�;,o ou ônus re.-.:s· aléni do que nela 

'\ contém até a dala de 24:/08/2019. EMOLUMENTOS "N.0 Pedido, N.' Prenota�oh46C·2 ----., \ 
; / 1 

PRAZO DE VALIDADE Conferência'.ª'� por: 

/ 7"> -
; �· Para fins qo dispo,lo no inciso IV do arl 1° do Dec. Fed,,ral n• (�I 

·, 
9:3.240166; e le�·a. ·e·· do lttm 15 do Cap. XiV do F;ovinie11lo -" -x 
CGJ 5a.'é9, a pro,í;,;,,lle cc,tkf;;o é VALID,A POR 30 DIAS, a 
c:oiHRr da d;;ta de su� el'11iss-�o. BRE:ND�UÂRDA l!.ANDGRAF 

,. -

õSCREV=NU 

•· 
<. Pirassununga, _?-5 de junho dE/'io19 

\ 
1 ._,../ 

/ ,/ 

-, 
SELO DIGITAL:

1196513E30E0000002968719Z 

·--.. 
Para Gor.f&rlr a pr!Jcedênci� deste doi;,.Jmento-eretúe a lellura do 
QR Code Impresso ou acesse o 6nde(eço e!e!rõnlco h!lps://�elod 

/ 

igital.ijsp.Jus.ln · •· 

' 

' ' ..... 
_;_.., 

,,...
1 

_...... .. 

·,

...... 

(_ \ '· 

., 

.. ) ----�---· - ··-· .·.. :,:· -·-·-
atde. de Pég.: 7-15:03:06 Avenida Newton Prado;2796 - Centro - Pirassununga/SP - CEP: 13631-040 

Telefone: (19) 3562-6488 - Fax: (19} 3562-,6695 - e-mail: cartorio.anexo@terracom.br
,_\ ... _,.L .•. - . ........ • . / / - ; 

1 .  
1 

,r 

I 

/. 

) 

\

/ 

r-

\ 

•• < 

( 

.! 

'1 

r-
"" 
e 

(. 

·1�
,

' '



/ 

--. 
'

:' 

\ 

;_ 
] 

\, 

l 
/ 

-- . 

,, 

'• \. 

\ . 

( 

\ 

) 

\ 

' 

·,

'· 

\ 

·°""'.
/

1 
' 

\ 

\ 

,· 

l 

_ . ...,_ 

-·

/ 

' 
, 1 

,i 

' 

,... 

. :,...." 

' 
1 ., 

.,j 

\ ... 

( 

-� 

) 

,. 

,·· --,2 

�--

'·· 



29/06/2020 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Assunto Projetos de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Para Roberto Campos <rpcadv@gmail.com> 
Data 2020-06-29 10: 17 

1,-. ! 11"),-.l�líf��:f). 
- ,;..,/-.._/,J_ .,J/,.,/.;.J w.�---.::\ 

1 .� � 

� 

\ -�:, t 

-;'. �t _) 6) --------------------------, �-.. ' / -""7-• PL_081_2020.pdf(~4,9 MB) .-,- -····' .• ··P. 
• PL_082_2020.pdf(~4,8 MB) '·1-,.. ,, .. ,4 l- _., 

• .' • l •! ·?.•:..:.✓6"� 

• PL_083_2020.pdf(~S,5 MB)
• PL_084_2020.pdf(~4,7 MB)

Prezado Senhor 

Roberto Pinto de Campos, 

Assessor Jurídico, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 81/2020, de autoria do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, que visa
denominar de JOSÉ LUIZ FERNANDES - COCA, a Rua 06, do loteamento Terramérica RS, neste Município;

- Projeto de Lei n° 82/2020, de autoria do Vereador Paulo Eduardo Caetano Rosa, que visa denominar de
ÁLVARO FURLAN, a Rua 02, do loteamento Jardim Maitê, neste Município;

- Projeto de Lei nº 83/2020, de autoria do Vereador Vítor Naressi Netto, que visa denominar de ANTÔNIO
FERNANDES PORTEIRO, a Rua 01, do loteamento Terramérica RS, neste Município; e

- Projeto de Lei n° 84/2020, de autoria do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de
CARLOS ALBERTO PION, a Rua 02, do loteamento Terramérí�a RS, neste Município.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camaraplrassununga.sp.gov.br/cpsess3137512182/3rdparty/roundcube/? _ task=mail&_safe=1 &_ uid=3328&_mbox=I N BOX.Sent&... 1 /1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN�t}' /,i,.t:; 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 , � · · ··, ./,...,_:/

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara@Jancernet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/

Pirassununga, 06 de julho de 2020. 

Ref Projeto de Lei nº 8412020. 
Autoria: Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno 

Ementa: "Visa denominar via pública de Carlos Alberto Pion". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, 

para analisar os aspectos técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº

84/2020, de autoria do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, 

visando denominar de CARLOS ALBERTO PION, a Rua 02, do 

lotearnento Terramérica RS, neste Município passo às cunsicJer&ções 

abaixo, em caráter consultivo. 

O Projeto de 

adequada, estando cumpridos os 

sua justificativa 

extrínsecos para a 

apreciação e em se tratando de competê�e,a exclusiva da Câmara a 

denominação de ruas e logradouros (76 XIV, do artigo 25 da LOM).
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGÁ;
J

\ ··,\�) 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara@lancernet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

Dessa forma, tratando de norma simples, não 

encontramos óbice ao prosseguimento da matéria, quer com relação a 

sua legalidade ou inconstitucionahdade. 

É o parecer, sub censuram da E. Comissão de

Justiça, para a decisão de discricionariedade da apreciação Plenária. 

. ·, . 



Assunto 

De 

Para 

Data 

Prioridade 

Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 

IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO{S} 

IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@ca ma rapi rassununga, sp.gov. br> 

<notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2020-07-06 15:36 

Normal 

'Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
• • • • 4 # �,,,. • • 

. Data: 2020-07-06 Hora: 15:36:09 

Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12.
-

- - . - . �. � 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Descricao: 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para· 
conhecimento e trâmites regimentais: 

• Projeto de Lei n º 81/2020;
• Projeto de Lei n º 82/2020;
• Projeto de Lei n º 83/2020;
• Projeto de Lei n º 84/2020.

Atenciosamente, 

leferson Ricardo Couto 

Presidente 

Nome: Pareceres_PL_81_A_84_2020,pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 21269954: 
. - . . 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. C aso voce tenha recebido esta mensagem por 
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.:::sp \ ��\ 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postai::"i_g: 'l.C\ 1 i :�; 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.s'pfgpv.b�·, / .?/; 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br . -; . "-- ' r:-'�:. __ .,_... .,•-- '-- (\� .• /' 

...,J . ,.  ',· 

PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 84/2020, de autoria do 
Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de CARLOS ALBERTO 
PION, a Rua 02, do loteamento Terramérica RS, neste Município, nada tem a opor quanto 
seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGfi:sÉ \� �\ 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 8!1 :� · / tiFone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.go}'.Pr..

..,,:,._:·�/sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br , .J • ;··i i ·f\�_,:, 

PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 84/2020, de autoria do 
Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de CARLOS ALBERTO 
PION, a Rua 02, do loteamento Terramérica RS, neste Município, nada tem a objetar 
quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

Paulo Sérgio So
� 

do Mercado" 
Presidente 

[e.� 
� Relator ílíi!k � .

1!1--\ �� 
W9tt Furlan

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN(rt f�'\,ef:.\ 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1.662 • Centro - Caixa Postal 89 - Fone: tW 'g561 811 i :} i

e-mail: /egíslativo@camaraplrassununga.sp.gov.br � ... : (j_ l í ,;:t; f 
sítio: www.camaraplrassununga.sp.gov.br ·e,· -.:.";1 

REQUERIMENTO 
Nº 278/2020

. ., ' r-'--=>/ � ,;,,, , �.-\·\ - _,. 

REQUEIRO à Mesa, pelos m · s eg· entais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Ses o rd' · a, Projeto de Lei nº 84/2020,

de autoria do Vereador Wallace Ananias de Freitas Bruno, que visa denominar de 

"CARLOS ALBERTO PION", a Rua 02, do loteamento Terramérica RS, neste Município 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2020. 
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ARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP:::?.·-
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 ,, ·� � \1
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Fone: (19) 356 1.2811 - e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gQ'V_J_b'r/ \ 'b \
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 1 � ;Í7,,, 1 •1!: 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5504 

PROJETO DE LEI Nº 84/2020 

��� /l�/ -
,
., 

'-j 1'·· �-.. ';""..... . .... t,·/ .. \ � 

. � ... •;" .. � \_,.. .. 

"Visa denominar via pública 
de Carlos Alberto Pion. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica denominada de "CARLOS ALBERTO PION", a Rua 02, 
do loteamento Terramérica RS, neste Município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 
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CÂMARAMUNICIPALDEPIRASSUNUNGA.� 'P�/5Y) 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: �9---� .. :e-:-;_�/ 

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: leglslativo@camarapirassununga.sp.gov.b . .' ·.'.. 
sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Of. nº 0576/2020-SG 

Pirassununga, 07 de julho de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo para as 

providências pertinentes, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 222 a 
229/2020; e Pedidos de Informações nºs 97, 98, 99, 100 e 101/2020, apresentadas 
em Sessão Ordinária realizada em 06 de julho de 2020. 

Seguem, outrossim , os Autógrafos de Lei nºs 5495, 5496, 

5497, 5498, 5499, 5500, 5501, 5502, 5503 e 5504, referentes aos Projetos de Lei 
nºs 71, 72, 73, 74, 75, 76 77, 78, 80 e 84/2020, respectivamente, cujos projetos de 

autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excer 'eia os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de

PIRASSUNUNGA- SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG�/:.;�>��(�\
Estado de São Paulo f.;; ,- \ � 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO \,� : 1, U. .' i j 
\ (:: / -�, 

A Secretaria para confer� 
projetos de lel. 

. -.; . .., c<--:J 
. ,, " 

\(', -:> / ,",,. • l�"' '. ·
s-·respectlv,

Oficio nº 107 /2020 A d1sposlção dos Ed1s. 
P1ras; 10/07/2020. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.575, 5.576, 5.577, 5.578, 5.579, 5.580, 5.581, 5.582, 5.583 e 
5.584/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RJCARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

STA ORTENZI 
Secretária Mum 1pal de Administração 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.584, de 08 de julho de 

2020, que "visa denominar de CARLOS ALBERTO PION, a Rua 02, do 

loteamento Terramérica RS, neste Município, no processo legislativo do Projeto

de Lei nº 84/2020, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 1 O de julho de 2020. 

�\;�\�·/ Jéss� PerelJà-d� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.584, DE 8 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública 

de Carlos Alberto Pion " . . . . . . . .  .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1 º Fica denominada de "CARLOS ALBERTO PION", a Rua 02,
do loteamento Terramérica RS, neste Município.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 8 de julho de 20
�
0. (

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

Secretária 
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GUSTA ORTENZI. 
·cipal de Administração.
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 084, de 21 de julho de 2020, da 

Lei nº 5.584, de 08 de julho de 2020, que "visa denominar de CARLOS 
ALBERTO PION, a Rua 02, do loteamento Terramérica RS, neste Município", 
objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 84/2020, a qual por mim foi lida e 

conferida. 

Pirassununga, 22 de julho de 2020. 
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Jéssic ereira de \odoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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Chamamentos Públicos consecutivos, garantida a ampla 
divulgação, não existam interessados em número 
suficiente para o preenchimento das cadeiras destinadas 
à participação da sociedade civil. 
Parágrafo único. A redução no número de cadeiras valerá 
somente para o biênio em que foi constatada e 
comprovada a ausência de interessados às cadeiras 
destinadas à sociedade civil. 

CAPITULO Ili 
Da Eleição da Mesa Diretora e Funcionamento 

Art. 4° A mesa diretora do Conselho será composta por 
04 (quatro) membros: Presidente, Vice-presidente, 1 ° 

Secretário (a) e 2° Secretário (a), eleitos por seus pares, 
em votação aberta e empossados na primeira plenária 
realizada pelo Conselho, na presença de, no mínimo, dois 
terços dos membros com direito a voto naquela plenária, 
em primeira sessão convocada para este fim ou, com no 
mínimo, metade mais um de seus membros, em segunda 
sessão convocada em data posterior à primeira para o 
mesmo fim. 
Parágrafo único. A eleição para presidente e vice
presidente da mesa diretora será alternada a cada dois 
anos entre representantes governamentais e não 
governamentais, devendo a cada biênios, os dois cargos 
supracitados, serem ocupados por integrantes do mesmo 
segmento. 
Art. 5° O mandato dos membros do Conselho será de 02 
(dois) anos permitida 01 (uma) recondução. 
§ 1 ° As funções dos membros do Conselho serão 
consideradas serviço público relevante, vedada sua 
remuneração a qualquer título. 
§ 2° Concluído o segundo mandato consecutivo, o
conselheiro poderá, excepcionalmente, ser reconduzido,
na ausência de outros interessados na mesma cadeira.
Art. 6° As reuniões ordinárias do CMDS serão realizadas
mensalmente, com cronograma anual a ser definido pelo
colegiado no prazo de 30 (trinta) dias a partir da posse e
no primeiro mês do ano subsequente.
Parágrafo único. O cronograma de reuniões ordinárias do
CMDS poderá ser alterado se aprovado por metade mais
um de seus conselheiros presentes e com direito a voto
naquela sessão.
Art. 7° Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas
por, no mínimo, metade mais um de seus membros
titulares ou pela presidência.
Art. 8 ° As demais regulamentações relativas ao Conselho
Municipal da Diversidade Sexual deverão constar de seu
Regimento Interno, a ser elaborado e aprovado pelo
Conselho, em votação aberta, na presença de, no
mínimo, dois terços dos membros com direito a voto,
sendo necessário para a aprovação, os votos de, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) dos
presentes.
§ 1 º O prazo para a aprovação do Regimento Interno é de
60 (sessenta) dias a contar da posse dos conselheiros.
§ 2° O Regimento Interno poderá ser alterado a qualquer

tempo seguindo-se o mesmo rito descrito neste Artigo. 
CAPITULO IV 

Das Disposições Gerais 
Art. 9° A Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
Cidadania e Justiça propiciará ao Conselho da 
Diversidade Sexual todas as condições necessárias ao 
seu funcionamento. 
Art. 1 O As despesas com a execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 8 de julho de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

- LEI Nº 5,584. OE 8 DE JULHO DE 2020 -

"Visa denominar via pública de Carlos Alberto Pionn ......... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1 ° Fica denominada de "CARLOS ALBERTO PION", 
a Rua 02, do loteamento Terramérica RS, neste 
Município. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 8 de julho de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

DECRETO (S) 

• DECRETO N° 7.574, DE 6 DE JULHO DE 2020 •

DR. MILTON PIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
os autos do procedimento administrativo nº 2.188, de 
2014, apenso ao protocolo nº 4332, de 2019, 
D ECRETA : 
Art. 1° Fica aprovado, de acordo com a Lei 
Complementar Municipal nº 75/2006, o projeto de 
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